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TERMO ADITIVO

Processo nº 23034.024077/2024-69

  

 

  2º Termo Adi;vo à Ata de Registro de
Preços nº 11/2024

 
O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02
- Bloco “F”, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato
representado(a) pela Diretora de Administração Subs;tuta, a Sra. Ana Paula Costa Rodrigues, nomeada
pela Portaria nº 893, de 17 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 18 de outubro de
2024, portadora da matrícula funcional nº 2695882, em comum acordo com a licitante, detentora dos
direitos da Ata de Registro de Preços nº 11/2024, a empresa Brink Mobil Equipamentos Educacionais
LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 79.788.766/0027-71., com sede em Av. Ângelo Suzano, nº 2225, Letra B -
Bairro: Córrego Alegre, Sooretama/SP, CEP 29927-000, neste ato representada por seu representante
legal, Sr. Valdemar Ábila, CPF nº 088.XXX.XXX-53, tendo em vista o que consta no Processo nº
23034.024077/2024-69 e em observância a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462,
de 31 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis, RESOLVEM celebrar o presente Termo Adi;vo à
Ata de Registro de Preços nº 09/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo Adi;vo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de Registro de
Preços nº 11/2024 (SEI nº 4315072), exclusivamente em relação aos seguintes grupos: Grupo 10 – Ensino
Fundamental Anos Iniciais, Região Centro-Oeste; Grupo 13 – Educação Infan;l Pré-Escolar, Região
Sudeste; Grupo 14 – Ensino Fundamental Anos Iniciais, Região Sudeste; e Grupo 19 – Ensino
Fundamental Anos Finais, Região Sul, pelo período de 12 (doze) meses, nos termos do item 5.1 da
referida Ata de Registro de Preços.

1.2. A prorrogação abrangerá apenas a utilização do saldo remanescente dos itens registrados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES

2.1. Ficam man;das todas as demais condições, obrigações e cláusulas da Ata de Registro de
Preços original, que não tenham sido expressamente alteradas por este termo aditivo.

2.2. A prorrogação obedece ao limite temporal de vigência estabelecido no art. 22 do Decreto
nº 11.462/2023.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e os quan;ta;vos mínimos e máximos
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de cada item permanecem os constantes da Ata de Registro de Preços original, salvo atualização ou
ajustes realizados em conformidade com o presente Termo Adi;vo e com as previsões constantes dos
arts. 25 a 27 do Decreto nº 11.462/2023.

3.2. O índice de reajuste dos preços será o IGP-M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas
(FGV), observando a dinâmica prevista para reajustes de contratos administrativos.

3.3. O reajuste será formalizado por meio de apos;lamento, com publicação oficial, e será
calculado com base na variação acumulada do IGP-M nos úl;mos 12 (doze) meses, apurado no mês
anterior à aplicação do reajuste.

3.4. O reajuste da Ata de Registro de Preços poderá ocorrer após o interregno de 12 (doze)
meses contados a par;r da data do orçamento es;mado pela Administração Pública. Nos casos em que o
contrato decorrente da Ata de Registro de Preços for celebrado antes do reajuste da Ata, os valores
contratados devem observar os preços originais registrados até a efetivação do reajuste.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA VANTAJOSIDADE

4.1. A prorrogação foi precedida de análise técnica e/ou pesquisa de mercado que
demonstraram a vantajosidade dos preços registrados.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

5.1. Ratificam-se todas as disposições da Ata de Registro de Preços nº 11/2024, exceto aquelas
alteradas expressamente por este termo aditivo.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ASSINATURA E PUBLICIDADE

6.1. Este termo adi;vo será assinado eletronicamente pelas partes e publicado no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em atendimento ao art. 94 da Lei nº 14.133/2021.

E, por estarem de acordo, o presente Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
Assinado eletronicamente por:

 
ANA PAULA COSTA RODRIGUES

Diretora de Administração do FNDE - Substituta
Órgão Gerenciador

 
VALDEMAR ÁBILA

Brink Mobil Equipamentos Educacionais LTDA
Fornecedor

Documento assinado eletronicamente por VALDEMAR ABILA, Usuário Externo, em 29/08/2025, às
10:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de
novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º, da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de
2016.

Documento assinado eletronicamente por ANA PAULA COSTA RODRIGUES, Diretor(a) de
Administração, Substituto(a), em 29/08/2025, às 11:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput e § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015, embasado no art.
9º, §§ 1º e 2º, da Portaria MEC nº 1.042, de 5 de novembro de 2015, respaldado no art. 9º, §§ 1º e 2º,
da Portaria/FNDE nº 83, de 29 de fevereiro de 2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5012347 e o
código CRC 2B44002E.
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https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13132:decreto_8539_08102015_dispoe_meio_eletronicos_processo_adm
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13134:portaria_mec_1042_04112015_implementacao_sei_orgaos_vinculados_mec
https://www.fnde.gov.br/centrais-de-conteudos/publicacoes/category/99-legislacao?download=13133:portaria_fnde_83_29022016_sei
https://www.fnde.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 23034.024077/2024-69 SEI nº 5012347
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